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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
. , .. / POOJErnO 

;2 7n2,/1'. - 1 qt:;l 
.- .- --

Revo5~ d spositivo d~ Con~ó ~ i ~ 
T!:a.ba i tpn00 ~é'EP(,PT'Qs fav _ ~ 
soes dA c.;on C; 1- 2 t11l ~ a:) P. .T J : ti ('a e 
S9cia1 • ~ , , 

P.~OJETO ~Q 798/5 , A 

\ 

das Leis do 
-i s das Com s­

elA LeeisJa,;ão 

PA..FillClffiE S 

C-- ~-~ JL I- 1'< '-;-- -42 ~ 
/ ) ,.) . J-

• 

J 

~ tJLI __ Ravo~a dispositivo da Consolida-
~íJ ~ -AJA,~~1 ....... ç""",ao das eis do Trabalho. -

7 --. .l . ( ~ .1' - I.) "V-,"' O{ 0-. 4,.~o....) 
~"'" • "\T'iP":l ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ revogada a alínea 
t -lei n. 5.452, de 1 2 de maio de 1943 

"alt do artigo 530 do Decre­
(Consolidação das Leis do 

Trabalho), ficando proibida, consequentemente, sob qualquer prete& 
A-

to ou modalidade, a exigencia do atestado de ideologia, ou qual~ 
outra visando apreciar ou investigar as convicções políticas, re-

, 
1igiosas ou filosoficas dos sindicalizados. 

, 
Art. 2 2 - Esta lei entrara em vigor na data da sua publi-

... ..., 
caça0, rovogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das 

,/ 
r /.J I 

t 

~ 
, , 

ré ---
J-U-S-T-r-F-r-C-A-ç-Ã-O 

---,., 
A extirpação desse dispositivo da nossa Lei Trabalhista 

~ A _ _ , 

e uma providenoia que se impoe, nao so como medida destinada a ev! 
tar desassossêgo soc1al, como de respeito a princípios fUndame -
tais da Constituição. Não se concebe que numa democraoia, em que 

-expressamente se declara livre a manifestaçao do pensamento e inv! 
, A ... 

olavel ~ liberdade de consciencia; em ~ se veda a privaçao de di 
reitos por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política e 
se consagra a liberdade de associação profissional ou sindioal 
(art. 141, §§ 52 e 72 , e art. 159 da Constituição Federal), preva­
leça uraa disposição de lei obsoleta, incompatível com a própria e~ 

A " sencia do regime, altamente prejudicial a harmonia dos nossos or-
... 

gaos de classe e ofensiva aos brios de seus assooiados. 

Assim sendo, submeto à elevada consideração de meus ilus-
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A ~ 

tres colegas este projeto, que julgo necessario e oportuno, por--
.. J ' que, transformado em lei, somente , benef~cios podera proporcionar 

.. 
as classes trabalhadoras do Brasil. 

Sala das Sessões, em '> de julho de 1951 / 
- -

....... ~ reno da Si1v ra 

, 

I ( 

/RAL.-

I 
r 

~ 
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DECRETO-LEI N. 5.452. DE 1 DE MAIO DE 1943. 

I 

o Pre idente 
o art. 180 da 

:> 

- Âprova a Consolidação das Leis do 

, 
da Republioa, .. 
Constituiçao, 

Trabalho. -

usando da atribuição que lhe 
decreta: 

Art. 1 2 - Fica aprovada a Consolidação das Leis do Tra-
A .. 

balho, que a este decreto-lei acompanha, com as alteraçoes por -.. 
ela introduzidas na legls1açao vigente. 

, , 
Paragrato unico - Continuam em vigor .. 

as disposlçoe le-
, A .. gaia transitorias ou de emergencia, bem como as que nao tenham a -.. , 

plicaçao em todo o territorio nacional. 
, 

Art. 2 2 - O presente deoreto-lei entrara em vigor em 10 
de novembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 1222 da Independênoia 
e 55 2 da 

, 
Republica. 

GETÚLIO VARGAS. 
Alexandre MArcondes Filho 

CONSOLIDAÇAo DAS LEIS DO TRABALHO 

~ 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SECÇÃO IV~ 

Das eleições si~cais -
I\rt.- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 
trativos ou de 

530 - Não podem ser eleitos para cargos adminis ~ 
.. A 

representaçao eoonomica ou profissional: 

a) - os que protessarem ideologias incompatívei. com a. 
.. A .. 

instituiçoes ou os interesses da Naçao; 

b) - os que não tiverem aprovadas as sues contas de exer 
cIcio em cargo de administração; 

-
c) - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer en -tidade sindical; 

d) - os qle não estiverem, desde dois ano. antes, pelo 
menos, no exercício etetivo da atividade ou d~protissão dentro 
da base territorial do sindicato, ou no desempenho de represent~ 

.. A 

çao economica ou prorissional; 
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e) - os que tiverem má conduta, devidamente comprovada. 

Parágrafo único - ! vedada a reeleição, para o per!odo 
imediatode qualquer membro da diretoria e do conselho fiscal dos 

... 
sindicatos de empregados e de trabqlhado r es autonomos. Igual 

~ , - ~ 
proibiçao se observara em relaçao ao terço dos membro. de diret~ 
ria e do conselho fiscal, nos sindicatos de empregadores, de a--

,.. 
gentes autonomos e de profissionais liberais • 

• 

/RAL.-

I 

• 

'I 
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CÂMARA D'EPUTACO~ 

PROJETO 

N.O 798-A - 1951 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho j tendo pare­
ceres favoráveis das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social 

PROJETO N.o 798-51, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' revogada a alínea a do 

art. 530 do Decreto-lei n. O 5.452. t!e 
1. o de maio de 1943 (Consolldacao d.l ~ 
LeIS ' do Trabalho), ficando proibidlt, 
conseqüentemente, sob qualquer pre­
testo ou modalidade, a exigênci.-'\ do 
atestado de ideologia, ou qualquer ou­
tra visando apreciar ou inves~; r!a!" as 
convicções políticas religiosas Otl fj· 
losóficas dos sindicalizados. 

Art. 2. o Esta lei entrará em vig'úr 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951. - Breno da Silveira. - Ce~so 
Peçanha. - CDutinho Cavalcanti. 
PUnio Coelho. 

Justificação 
• 

A extWpação dêsse dispositivo da 
nossa Lei Trabalhista é uma provi­
dência que se impõe, não só como me­
dida destinada a evitar desassosseg'O 
social, como de respeito a prmcipio 
fundamentais da COnstltull;ão. Não 
se concebe que Duma democracia, em 
que expressamente se declara livl'e a 
manifestação do pensamento e invio-

, lável a liberdade de consciência: em 
que se veda a privação de direitos por 
motivo de convicção religosa, fll;:,sófl-

ca ou politica e se consagra a liberda­
de de associação profissional ou sin­
dical (art. 141, §§ 5. o e l. " e art. 159 
da ConstitUlção Federal) . prevaleça 
uma disposição de lei .:losoleta, w.com­
patlvel com a própria essên-::ta do re­
gime, altamente prejudicial a h8.l'DlO­
nia dos nossos órgãos dp classe e ofen­
siva aos brios de seus associados. 

Assim seooo, submeto à elevada 
consideração de meus iJustrp :olegas 
êste projeto, que julgo nece,~sário e 
oportuno, porque, transformado fom 
lei somente benefícios poder o propor­
cionar às classes trabalhadoras do 
Brasil, 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951. - Breno da Silveira . 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N,o 5.425. DE 1 DE MAIO 
DE 1943 

Aprova a Consolidaçáo das Leis 
do Trabalho. 

O Presidente da República US!i.lldo 
da atribuição que lhe :J<>U1er~ o a.rti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Fica aprovari~ :l consoli­
dação das Leis do Trabalb{). que a êste 
decreto-lei acompanha, com as altera­
ÇÕes por ela introduzidas na legislação 
vigente. 

Parágrafo umco, Contir.uam ero 
Vigor as disposições legais transitórias 

, 
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• ou de emergência, bem COII!O as que 
não tenham aplicação em t,':ldo :J ter­
ri tório nacional. 

Art. 2.0 O presetne decerto-lei en­
trará em vigor em 10 de novem~ro de 

.,,1943. 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 

122. o da Independência e 55 . o dn 
República. - Getúlio Varqa3 . . - Ale­
xandre Marcondes Filho. 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

SEÇÃO IV 

Das eleições sindicais 

Art. . ........... , ............... . 
Art. ~30. Não podem ser eleitos 

para cargos administrativos ou de re­
presentação econômica ou profissio!la!; 

a) os que professarem ldeoligias in-
compatíveis com as instituições ou os 
interêsses da Nação; 

b> os que nao tiverem aprovadas as 
suas contas de exercício em cargo 
de administração; 

c) os que houverem le~adú o patri­
mônio de qualquer entidade sindical; 

d> os que não estiverem, desde dois 
anos antes, pelo menos, TIO exercicio 
efetivo da atividade ou da profissao 
dentro da base territorial do sindica­
to, ou no desempenho de representa­
ção econômica ou profissional; 

elos que tiverem má conduta, de­
vidamente comprovada. 

Parágrafo único . E' vedaéla a 1'e­
eleiçã.o, para o ;Jfriodo im<;diato de 
qualquer membro da airet'lria e do 
conselho fiscal dos sindÍ<'atos de etn­
pregados e de trabalhaaores ,~utôno­
mos. Igual proibiçã.o se ol)sc!'vara em 
relaçl'i .... ao têrço dos memoros dt'. rll­
ret:Jna ~ do cOO~p.l!'\, f1..;-.!u't nJS sindi­
catos de emprega:'l, '0:3, de agentes au-

,JL tônoous e de profisoio!1'\15 ilo :!ra!.~. 

Parecer da Comissão de ConstituI­
ção e Justiça 

v';' Propõe o nobre Deputati,') Brel10 c!;t 
Silveira a revogação da alínea a do 
art. 530 da Cons'J!irla<:á0 das LeI., do 
Trabalho que pres~rev," nos ~:eitos 
sindicais, a ineleglbUidad.> d~s que 
professarem ideologias incompatí"eis 
com as instituições ou os i '1 t,el',;sses da 
Nação. Justificando o se:l ponto de 
Vista, o ilustre autor do Projeto sus .. 
tenta que quêle dispositlvo é incom­
patível COm os princípios fundamen­
tais da Constituição, não se conceben­
do a existênGia de um preceito dessa 
ordem em "uma democracia, em que 
ex-pressamente se declara livre a ma-

nifestação do pensamento e inviol,ável 
a liberdade de consciência' . 

O assunto é da maiorimportâncla 
ainda há pouco, deu margem a dis­

mussões pela imprensa, no tocante â 
apreciação de uma portaria oaixa.d::t 
pelo Sr. Ministro do Trabalho, Indús­
tria e Comércio, que mandou substi­
tuir a prova então exigida, por uma 
simples declaração firlnada pel:> can-
didato. Em face da legislação em ~I- _ 

g Ol', a portaria em aprêço representa, 
ao nosso ver, uma soluçw passl'veJ de 
críticas por sua liberalldade, 

Preliminarmente, não nos parece 
acertada a opinião dos que sustel1tan1 
a inconstitucionalidade do pree~ito em 
aprêço. Os direitos e garantias asse­
gurados pela Constituição mi.-.) ;loâem 
ser entendidos com tal largueza e am­
!J1itude que. permitam a Pl'at,~t:'1 de atos 
atentatórios à propna 5eg' .. lfIlllça .'\0 
regime e preservação dos principios 
que o inspiram. O conceito de liberda­
de não é mais o velho conceito mdi­
vidualista que apontava o hom.em ;i­
vre como aquêle "qui ex ::olo ratwnis 
dictarnine vicit". A liberdade não e 
aosoluta, ilimitada e infl'ut::., :nas, fl,O 

contrário, relativa e finita. segundO a 
formosa síntese de Cicala: "l'uomo 
nOn é PEnte - Assoluto, Creaton -­
ma rientm neU'existente: non é esse, 
ma habet esse (participatum\. e quin­
di é per sua essenza un essere relativo 
e finitu. un divenire, e ció tanto come 
natura, quanto come spirito, e come 
smtesi dell'una e dell'altrO. l'erció 
anche la sua libertá 1tOn é una .ltbertá 
assoluta, illimitada, infinita, mil bens! 
una libertá relativa e finita". (F'ran­
cesco Cicala, II Coucetto di Li~rtá in 
Commentario Sistemativo alla Cost!­
tuzione Italiana, Calamandrel e Levi, 
Firenze, 1950. voI. I, pág. 31). 

Em magnífica síntese sõbre a evolu-
cão dos direitos individuais, o Protes- • 
SOl' Antoine Favre, da Universidadé de 
Fribourg, assim se expressa em rela-
ção ao assunto: "Les extes constitu­
tzonnels, la doctrine et la 'iurispru­
dence, en décisent souvent que maine 
reservé à la liberté individuelie prooi-
sent souvent que les manifestaticns de 
la liberté ne sont protegées 'Jue dans 
la mesure oà elles ne se heurlent 1JaS \ 
l 'ordre public eles bonnes moeurs. 
Cette réserve est généralement ad7ni-
se à propos de la liberté de manifes-
ter ses opinions" ( L' Evolutio1t da 
Droits IndividueIs de la Constitv.tion 
in Zeitschritt für Echweizerei:.chr..5 
Recht, 1936, tomo 5, pág. 291 aJ . -

Tendo em vista êsses limites. a Côr-
t.e Suprema dos Estados Unidos onde 

• 
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os preceitos concernentes à liberdade 
são guardados, nO dizer de Black, 
quasi com cuidado ciumento - witlt 
1ealous care -, decidindo, em outubro 
de 1946. sObre a constttucionalll1ud" Ou 
Labor Management Act de 19t'í . mU1S 
conhecido por lei aft-Hartley, houve 
por bem julgá.-lo válido, conSlueranoo 
legitimas as exigências - req1l1rement~ 
- feitas para provimento de car~o ele­
tivo em uma organização sindical Íl­
liada à C.LC. Expressando a opinião 
vencedora, assim se manife:stllU o 
ChieI Justice Vinson: 

"Although the First Amende­
mente provides that Congress 
shall make no law abridgmo t.1u­
Ireedom 01 speech, press o' assem­
bly, it has long been esr.ablished 
that those Ireedoms themselve~ aer 
dependent upon the power Ol cons 
tttutional govennent to survive. 
11 tt-..s to survive it must nave po­
wer to proteet itsell agams~ 1/n­
lawlul conduct and, under S011H' 
circumstances, against incltem en t$ 
to commit unlawlul acts". 

Lançada essa premissa, a~ neces­
sidade de proteção da socied\l,ue para 
sua própria sobrevivência, avança o 
Presidente da Cõrte Americat.!\: 

" ... to attack the stmwman OI 
íthought control" is to Ignore t ILe 
fact the sole ettect Ol tiL<' statul€ 
upon one who believe.,!n ovel­
throw 01 the Governm~nt !Jy ror~:e 
and violence - and ioes n<Jt âen'lj 
his beliel - is that he may be fm ­
ced to relinquish hl~ rosl~i()'l, a~ 
a union leader". 

Prosseguindo nessa ordem de conl'l­
derações, o Justice Robert Jackon, que 
foi Attorney GeneTul e colaoorador 
muito próximo do PresFle~lte Frant.:lm 
Roosevelt, assim conclue: 

"O Our own world , organized 
por liberty, has been forc~d into 
deadly competition wi~lI anothel 
world, organized for 'DIJWe l . We 
are laced with a lawless <.md Tll­
thless ettort to infiltrate and d;­
sintegrate our society. In c(! çe< m­
volving, ettorts 01 Congress to deal 
with this struggle we are .~learly 
called upon to apply the long-stan­
ding rule that an appointi? e Ju ­
diciary should strike down no act 
produced by th democratic 11m­
cesses 01 our representat't"c 81, s·· 
tem unless unconstitutionalzty lS 

clear and certain". 
O caso decidido pela justlca ameri­

cana é absolutamente ldênti~'ú ac qu.: 

ora se discute, sendo pe,reitamentE: 
aplicável, entre nós, o rd.ClOcinl0 ex­
pendido nos votos acima reproctuic!ol>. 

J rccorXlecimento, po:ém. (1a cons­
titucionaudade do preceIto não impor­
ta o reconhecimento de :ma convemén-' 
cia. No caso. entendemos que a con­
vicção rellgiosa, filosófica ou polltlCa 
não deve acaretar a desqualificaçáD 
de quem a tem, para torná-lo melegl­
vel para os cargos ou funçõe:; dos sin­
dicatos de classe. A exi~enclii atulll 
p(Jde ser - como realmimte o é 
muito legitima, porém nã... f<tende aos f 
superIores interésses da ]U3t1ça social. , 

Opinamos, portanto, pela lilprovação 
do Projeto. / 

Sala Afrânio de Melo Franco, 27 de 
julho de 1951. - samuel Duarte, Pre­
sidente. - Lucio Bittencourt Relator. 
_ Osvaldo Fonseca, pela conclusãC'. 
_ Daniel de Carvalho, pela cO:lClus!i..,. 
- Vieira Lins. - Augusto Meira . 
Marrey Junior, pela conclusii.o . 
Alencar Araripe, pela conclusão . -
Antonio Balbino. - Nestor Duarte . -
Afonso Arinos . - Godoy Ilha, peJa 
conclusão. - Pereira Diniz. ,v-

Parecer da Comissão de Legislação ./ ",-' . 
Social. . J Y > () VI 

A proposição de leI do Ilustre . l 
Deputado Breno da Silveira que to- ( ,V . 
mou o n . 798-51 , após merecer a au y Ó /' 

aiência da Comissão de Constituição (I 
e Justiça, que opinou favorávelmen-
te à mesma, chega-nos às mãos, con-
tendo assim a alta credencial de am-
paro que lhe deu a douta Comissão 
referida. 
. O projeto pretende a eliminação d.a. 
norma proibitiva contida na letra a 
do art. 530, da Consolidação das Leis 
do Trabalho. ou seja, a anulação do 
impedimento para eleição nos car­
gos administrativos ou de represen­
tação econômica ou profissional. dos 
associados de sindicatos que professa­
rem ideologias incompatíveis com as 
instituições ou fnterêsses da Nação. 

I A tése em aprêço tem sido p(Jr de­
mais discutida nos últimos anos e já 
se cristalizaram as conclusões das 
maiorias profissionais com referê11-
cia à matéria. 

PARECER 

Argumentaremos, na apreciação do 
assunto, principalmente levando em 
considerm;ão o sistema de nossas or­
denações constitucionais e de ordem 
legal . 
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A Constituição vigente, em o ca­
pitulo - Dos Direitos e Das Garan­
tias Indivlauais - declara nos se­
gumtes parágrafos do art. 1-11; 

"I 1.0 - Todos são iguais perante 
a. lei , .. 

.. § 11" - Por motivo de convicção 
religIOsa, filosofica ou polltlca, nin­
lhLem será pnvado de nenhum de 
tieu.s dueltos, salvo se a in vocal' para 
se elOmU' de oongação, encargo ou 
serVIço ... " 

~ 12 o - E' iarantida a liberdade 
de associação para fins licitos. Ne­
nhuma asSOCiação podera ser com­

I pwsorlamente dissolvida senão em v,r 
I tude de :;entença Judlciána". 

Em face de tao expressas deter­
minaçóes de nossa Carta Magna, pa­
rece-nos que se torna absolutamen­
te moperante o disposto na letra a do 
art. 530 da C.L.T. o qual, aliás, é 
anterior à Constituição, razão por 
que o nosso pronunciamento agora 
I>'ê tornana quase desneoessário. 

Todavia., êste ponto de vista legal 
que apoiamos não nos leva ao excessu 
de admitir que um associado, diri­
gente ou representante sindical, em 
decorrência de sua opinião pol1ticu, 
pretenda induzir, por atos, propa­
ganda ou manifestações outras, 03 
seus companheiros de agremiação, a 
aceitar ou tolerar tais atitudes. 

Evidentemente, a sua liberdade de. 
ação não pOderá afetar a. de outro 
assoclaçâo possuidor de idêntico di­
reito e foi Justamente êste critério 
exato que originou a falência dos 
sindicatos poUticos-profissionais que 
existiram na França e outros países 
europeus. 

A organização sindical no Brasil 
tem carater nttido e exclusivamente 
111'olissional, sendo vedada em nossa 
legislação do trabalho qualquer ati­
vidade polftico-partidária nos sindi­
catos. 

O art. 511 da C.L.T. define o sin­
dicato no Bl'asil e a letra d do art. 
521, nêle inclulda pelos legisladores 
de 1946. pelo Decreto-Ie! n. 9.502, de 
23-7-946, dispõe: 

"a proibição de quaisquer ati­
vidades não cmopreendidas nas 
finalidades mencionadas no art. 
511, inclusive as de caráter poli­
tico-partidárias"; 

O sistema sindical-profissional aelo­
tado pelo Brasil encerra, na verdade, 

o critério mais conveniente aos inte­
resses dos trabalhadores e emprega­
dores. 

AS manifestações de ordem POl1tkll, 
devem cmgir-se as organizações pol!­
lIco-partldárias, mas nunca em uma 
agremlaçáo de classe, onde ingressam 
os trabalhadores por necessidade pro. 
flssional e de ordem vital para o exer­
CIcio da protissão e para a defesa cte 
SUa famllia, órgão de amparo aos 
seus dueitos, decorrentes do trabalho 
assalariado que exerce para sobreVI­
ver. 

Na política, o choque das idéias e 
ideais f' mais intenso, pôsto que delu 
nascem a& Instituições fixadoras das 
normas vitais a nacionalidade e ao:; 
próprios interêsses individuais de 
tõda a ordem. A política apaixona os 
homens, roubando-lhes em certas si­
tuaçõp.s ate o bom senso, e, infeliz­
mente, no Brasil ainda não possul­
n~os generalizadamente uma educa­
ção cívico-pol1t10a, capaz de deter­
nos no caminho do exoesso, razão po!' 
que deveremos lutar pelo aprimora­
mento das instituições poltlco-par­
tldárias a fim de elevarmos as mas­
sas populares ao conhecimento exato 
de suas responsabilidades pol1t1cas em 
favor do grupo social e da Nação. 

Desculpando-nos pela digressão 
mas feita únicamente para fixar 
110%0 ponto de vista sôbre o assun­
to em estudo, concluimos que as ati­
vidades pOllticas no seio dos sindi­
catos prejUdica aos seus associado5-, 
pois bem compreendemos que em es­
tas associações sómente deve existir 
a conjugação de esforços para a de­
fêsa dos interêsses profissionais e de· 
correntemente assistenciais para o 
trabalhador e suas famUias ou para 
os empregadores e suas emprêsas, 
sempre entretanto respeitados os al­
tos interêsses do Brasil. 

Somos portanto amplamente favo­
rá.veis ao sistema dos sindicatus pro­
fissionais e naç políticos. 

Partindo de tal or~tação, não ve­
mos como se Impedir que um pro· 
fisslonal seja eleito para a direção 
ou representação sindical, bastandu 
a nosso ver que as autCJridades com 
petentes e responsaveis, desde que so­
licitadas por quem de direito, impo­
nham respeito a disposiçáo legal proi­
bitiva de atividade polftica nos sin­
dicatos. 

, 
j 

• 
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Isto pôsto, assim manifestado o 

If"'::. nosso parecer sôbre o mérito do pro~ r jeto que lhe é favorável, concluímos 
ser desnecessária a sua a rova o 

~ pela mara. e Isto porque, no proje-
.~ • to n. 26-950, que se encontra. no Se­

I_ ~ nado Federal e que trata da organi­
r--. zação sindical, revogando as disposi-
1 ~ çôes sôbre o assunto, contidas na 
... ConSOlidação das Leis do Trabalho 
~ (Decreto-lei n. 5.452, de 1 de maIo 
~ de 1943) , não contém a proibiçáo ex­

pressa da letra " a" do art. 530 da 
mesma Consolida.ção. , 

Seria legislarmos duas vêzes e rle 
modo idêntico sôbre o mesmo assun­
to . 

O projeto n . 26-950 já mereceu pa­
rE'cer brilhante do seu relAtor, Se-

nador Gomes de Oliveira, pUblicado 
no "Diário do Congresso", de 4 de 
agôsto passado e encontra-se em 
vias de discllSsãú OÚ Senado Fe­
deral. 

Opina assim a Comissão de Legis-
lação Social favorável quanto ao mo! ( 
rito, cientificando à Câmara, a exis ­
tência de projeto de lei em curso no 
Senado que atende ao desejo na pre~ 
sente proposição de lei. 

Sala Rêgo Barros, em 20 de agôsto 
de 1951. - Segadas Viana, Presiden­
te. - Hildebrando Bisaglia, Relator. 
- Tarso Dutra. - Magalhães Melo . 
- Armando Falcão. - Orlando Dan-
tas. - Lima Figueiredo. - Muni;: 
Falcão. - Tenório Cavalcanti . 
Eren o da Silveira (vencido) < 
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Propõo o ~l ,bro Del ut~.'o 3rono da ..:5ilvoir_. a revoGação 

Ct do ~~~ ~~O'n C l "d -,I.L G .;;) (t~c 011S0 1 ~.çao 
, 

(lO 

~ rC3crovc , nos j)leltos sllldica.1.s , a inelegibi l" dLHh .. dos (p.te 

~ • .L - J- . N CO! <'s 111Sl,:; lJU~<;08, f'8ssaro 1 iduolo i ",.3 i 1l00 '1 llc...ti veis 
~ .~ ou os inte 

A 1"11T -resses na 1I~1. Ç80 . JuntificQndo ) seu ponto de viqLn , o iluctre 

antor de fro j 01...0 sÜ.s 1:;8n t8. lue aquele dispo si ti vo ó i Ilco .. :p'-.ti vel 

do. Con,3l,~t iç~o , n[to se cOllceben-

do 8 exist~.lCin do u. pr8ceito dossa or,lv l e,. 1l.L..r;. (e locracia , em 

e lnv ' olúveJ a lr)or<lar'e de cOJ.l.SCieLci.a 'I . 

o as . . t "" ,', 1.'·J..... . .'1' '1nC1'1 
A ... C. '- '_~." '-_ _ '-. e , 

maruo 1 n L~~ rensa , 

• ~ .. 1 1 -Sl )~es u0C &raçao Em f,i,í c dn lo("isla -
'-' 

, . ., .1-

C :..m'.,l ClJ. GO • 

Preli' Ilnarrell.te, não nos pareco f'.col,t.J.d.a a o. Llião dos 

'" que sustentG.. _ a illcons ti tuc lonaliclade do precoi L o 811 "preço . Os 

direi tos e :::;0.1' o.n ~i23 as,J8~ur'ldos pela C"118 t,' t ll~ão não pode.1 ser 

entendidos co 1 t8J lar,zueza e a .. lI I: tude q 1le per :" t'll'l a prática 

do atos atentat6rlos , -a ~. ro1'ria seU.lrançn <lO roei 18 o ~')reserva çao 

nais d 
.,. •. 

os r~rlncl. lOS quP o 1nS.L'lrru1 . o COllce' to 
, 

ClO 

o ve l hn cOl1cei to ::.ndi vidualista quo 8.~ (.ut~,va <) homom livre co. 10 

A lioerdo.de n'"';.9.o 

é absoluta , r01ativa e 

fillitc.. , se...;nnc1o a for~.lOsa 01ntese de CI C:I.LA: UI' no 10 non e 1 1Znte 

, 
- Assoluto , Creatore - 1ila rientra nell ' existente : '1._11 e esse , ma 

habet esse ( participaturJ1 ) , e guinc}-i 
, 
e ~er sÜ.a ossenza un essere 

~ 

"' t t relativo e finito , un divenire , e C10 anto CJ .. :e na uru , quanto 
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,. 
CAMARA DOS DEP JTADOS 

... 
R.E.DAÇAO FINAL 

PROJETO N2 798-B-1951 

Redação Final do Projeto nQ 798-A, de 1951, que revoga a alínea 

a do Art. 530 do Decreto-lei n Q 5.452 de 12 de maio de 1943 (Con--
... # A 

solidaçao das Leis do Trabalho), e da outras providencias • 

o CONGR~SSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É revogada a alínea a do Art. 530 do De--
ereto-lei n Q 5.452, de 19 de maio de 1943 (Consolidação das Leis 

do Trabalho). 

Art. 22 - É proibida, sob qualquer pretexto ou mo· 

" dalidade, a exigencia do atestado de ideologia, ou qualquer outra 

que vise a apreciar ou a investigar aa convicções políticas, reli-
# 

giosas ou filosoficas dos sindicalizados. 
, 

Art. 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
H .. # 

publicaçao, revogadas as dlsposiçoes em contrario. 

Sala 
.. .. 

a Comissao de Redaçao, 5 de setembro de 1951. 

1 L ~ e / 

I /" l 

Gétull0 Moura, presidente. 

) 

• 
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90MISslO~Q! LEGISLAÇÃO SOOIAL 

iJJl s j 1.1 !!:!. 79Q/Sl 

... 
A proposi9ao de lei do ilustre Deputado Breno da 

Silveira que tomou o n 798/51, após merecer a audiência da Oom1~ 

- - " sao de Constituiçao e Justiça, que opinou favoravelment a IUIJIIIo , 

, .. 
chega-nos as maos, contendo assim a alta creden~ial de amparo que 

.. 
lhe deu a douta Oomissao referida. 

... 
O projeto pretende a eliminaçao da norma proibiti-

... 
va contida na letra a do art. 530 da Consolidaçao das Leis do Tra - -... ... 
balho, ou seja, a anulaçao do impedimento para eleiçao nos oargos 

... ,. 
administrativos ou de representaçao economioa O profissional, dos 

assooiados de sindicatos que profe sarem ideologias incompatíveis 
.. ,. ... 

com as instituiçoes ou interesses da Naçao • 

.. 
A tese em apreço tem sido por demais discutida n08 

" -ultimos anos e ja se cristalizaram as conclusoes das maiorias pr~ .. .. , 
fissionais com referencia a materia. 

~ I 

Pareoer~ 
; - .. 

Argumentar mos, na apreciaçao do assunto, prinoipal -.. .. 
mente levando em consideraçao o sistema de nossas ordenaçoes oons-

titucionais e de ordem legal. 

A Constituição vigente, em o capítulo - Dos Direi-
, 

tos e Das Garantias Individuais - declara nos seguintes paragrafos 

do art. 141: 

"§ 12 - Todos ~~o iguais perante a lei." 

u§ 82 - Por motivo de convicção religiosa, filosófi -
ca ou política, ninguém será privado de nenhum de seus direitos, 

.., 
salvo se a invocar para se eximir de obrigaçao, enoargo ou servi-

" ço ••• 

• 

1 
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"§ 12 - É garantida a liberdade de associação para 

fins lícitos. 
.. 

Nenhuma associaçao 
, , 

podera ser compulsoriamen -.. 
te dissolvida senao em virtude de 

, 
sentença judiciaria." 

.. .. 
Em face de tao expressas determinaçoes de nossa Car -

ta Magna, parece-nos que se torna absolutamente inoperante o dis-
" , posto na letra a do art. 530 da C.L.T. o qual, alias, e anterior a -.. .. 

Constituiçao, razao por que o nosso pronunciamento agora se torna-
, 

ria quase desnecessario. 
A .. 

Todavia, este ponto de vista legal que apoiamos nao 

nos leva ao excesso de admitir que um associado, dirigente ou re­

presentante sindical, em decorrência de sua opinião política, pre-
.. 

tenda induzir, por atos, propaganda ou manifestaçoes outras, os 

-seus companheiros de agremiaçao, a aceitar ou tolerar tais atitu-

das. 
..... , 

Evidentemente, a sua liberdade de açao nao podera 
A afetar a de outro associado possuidor de identico direito e toi jus -

A' A tamente este criterio exato que originou a falencia dos sindicatos 

politicos-profissionais que existiram na França e outros paises eu -
ropeus. 

A organização sindical no Brasil tem caráter n!tido 
. .. 

~ exclusivamente profissional, sendo vedada em nossa leg1slaçao do 

trabalho qualquer atividade político-partidária nos sindicatos. 

o art. 511 da C.L.T. define o sindicato no Brasil e 

a letra ~ do art. 521, nêle incluída pelos legisladores de 1946 p~ -

lo Decreto-lei n 2 9.502, de 23/7/1946, dispõe: 

"a) proibição de quaisquer atividades não compreen­

q1das nas finalidades mencionadas no art. 511, inclusive as 
, t ' de carater poI1tico-partidariasi" 

o sistema sindical-profissional adotado pelo Brasil 
, A 

encerra, na verdade, o criterio mais conveniente aos interesses dos 

trabalhadores e empregadores. 

As manifestações de ordem política devem cingir-se 
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às organizações político-partidárias, mas nunca em uma agremiação 

de clas se, onde ingressam os trabalhadores por necessidade profis -
sional e de ordem vital para o exercício da profissão e para a de -
fesa de sua família, órgão de amparo aos seus direitos, deoorren­

tes do trabalho assalariado que exerce para sobreviver. 

t " Na pol~tica, o choque das ideias e ideais e mais 
A ~ 

intenso, posto que dela nasoem as instituiçoes fixadoras das nor-
, , A 

mas vitais a nacionalidade e aos proprios interesses individuais 

de tôda a ordem. A política apaixona os homens, roubando-lhes em 
... , 

certas situaçoes ate o bom senso e, infelizmente, no Brasil ainda 

não possuímos generalizadamente uma educação cívico-política, oa-
.. 

paz de deter-nos no caminho do excesso, razao por que deveremos 

lutar pelo aprimoramento das instituições político-partidárias a 

fim de elevarmos as massas populares ao conhecimento exato de su­

as responsabilidades políticas em favor do grupo social e da Na-

.. .... 
Desculpando-nos pela digressao mas feita unicamen-

te para fixar nosso ponto 

cluímos que as atividades 

" de vista sobre o assunto em estudo, co~ 

políticas no seio dos sindicatos preju-

dica aos seus associados, pois bem compreendemos que em estas as-
.. .... .. 

sociaçoes somente deve existir a conjugaçao de esforços para a de -
A 

fesa dos interesses profissionais e decorrentemente assistenciais 

para o t r abalhador e suas famÍlias ou para os empregadores e suas 
A A 

empresas, sempre entretanto respeitados os altos interesses do Era -
sil. 

# 

Somos portanto amplamente favoraveis ao sistema dos 

sindicatos profissionais e não políticos. 
.. .. 

Partindo de tal orientaçao, nao vemos como se impe -.. 
dir que um profissional seja eleito para a direçao ou representa-

.. 
çao sindical, bastando ~ nosso ver gue ~ autoridades competentes 

# 

~ responsaveis, desde gue solicitadas por guem ~ direito, imponham 

respeito! disposição legal proibitiva ~ atividade política n08 
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sindioatos. 

.... "-Isto posto, assim manifestado o nosso pareoer so-

bre o mérito do projeto que lhe é favorável, oonoluímos ser des-
, ...... 

neoessaria a sua aprovaçao pela Camara e isto porque, no projeto 

n~ 26-1950, que se enoontra no Senado Federal e que trata da ora! 
... .. ... 

nizaçao sindioal, revogando as disposiçoes sobre o assunto, cont! 

das na Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n 2 5.452,de 

1 de maio de 1943), não oontém ~ proibição expressa ~ letra ~ ~ 
... 

art. j3Q da mesma Consolidaçao. 
... ... ~ 

Seria legislarmos duas vezes e de modo identico so -
bre o mesmo assunto. 

o projeto n 9 26-1950 já mereoeu pareoer brilhante 
, 

do seu relator, Senador Gomes de Oliveira, publioado no Diario do 

Congresso do dia 4 de agôsto passado e enoontra-se em vias de d1~ 
.. 

oussao no Senado Federal • 

... 

... 
80 no Senado que atende ao desejado na presente proposiçao de lei. , 

Sala Rêgo de Barros, em ~O 
... 

de agosto de 1951. 

/' 
residente. 

~~o.ia 

~=t-~b~~~~ 

7~~ 
f~~ 

I ............... -
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CÂMARA DOS DEPUTAOO~ 

PROJETO 

N.O 798-A - 1951 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo pare­
ceres favorávei s das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social 

PROJETO N.o 798-51. A QUE SE 
REF'EREM OS PARECERES 

O congresso Nacion al decreta: 
Art . l. o E' revogada a alinea a do 

art. 530 do Decreto-lei n . o 5 .452, l!e 
1. o de maio de 1943 <Consolidaçao d&~ 
LelS do Trabalho), ficando proibidl1, 
consequentemente, sob qualquer pre­
testo ou modalidade, a exigênCia do 
atestado de ideologia, ou qualquer ou­
tra visando apreciar ou invest,iim~ as 
convicções politicas religiosas 0 '1 f:· 
losóficas dos sindicalizados. 

Art . 2. o Esta lei entrará em vig(,r 
na data da sua publicaçã{), rev~gada,; 
as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951. - Breno da Silveira. - Ce:so 
Peçanha . - Coutinho Cavalcanti. 
Plinia Coelho. 

Justificação 

A extirlpaçã{) dêsse dispositivo da 
nossa Lei Trabalhista é uma provi­
dência que se impõe, não só como Ille­
dida destinada a evitar desassossego 
social, como de respeito a prmcípio 
fundamentais da Constitull;ão . Não 
se concebe que numa democracia, em 
que expressamente se declara li vre a 
manifestação do pensamento e invio­
lável a liberdade de consciência; em 
que se veda a privação de direitos por 
motivo de convicção religosa., fit:::sófi-

ca ou politica e se consagra a liberda­
de de associaçã{) profission!J.J ou sin­
dical (art. 141, §§ 5. o e 1. " e ar~. 159 
da COnstitUIção Federal) . prevaleça 
uma disposição de lei ,JJ3S01eta., J.N:om­
pativel com a própria essenel'i do re­
gime, altamente prejudicial à harmo­
nia dos nossos órgãos c1P classe e ofen­
siva aos brios de seus assoctados. 

Assim sendo, submeto li "levada 
consideração de meus dustrp :olegns 
êste projeto, que Julgo nece.~silrio e 
oportuno, porque" transformado em 
lei somente benefícios podero propor­
Clonar às classes trabalhadords d~ 
Brasil \ 

Sala' das ~ssões, em "3 de julho de 
1951. - Breno da Silveira.. 

LEGISLAÇAO CITADA 

. DECRE-TO-LEI N.o 5.425, DE 1 Dl! I\IAIO 
DE 1943 

Aprova a Consolidação da:. Leis 
do Trabalho . 

O Presidente d.a Repúblíf'.JJ, usr.ndo 
da atribuição que lhe :!llruel'f o arti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. l. o Fica aprovari l' !l Consoli­
dação das Leis do Trabalt,ú que a êste 
decreto-lei acompanha, COin as altera­
ções por ela introduzidas ns legIslação 
vigente . 

Parágrafo umco. Cont,ir.uam em 
vigor as disposições legais transitórias 
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ou de emergência, bem cOlr,o a~ que 
nâo tenham aplicação em t0do :> ter­
l'ltório nacional. 

Art. 2.0 O prcsetne decerto-lei en­
trará em vigor em 10 de novemJl'o de 
1943. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943. 
122. o da Independência e 55. o da 
República. - Getúlio Várqa3. -- Ale­
xandre Marcondes Filho. 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

SEÇÃO IV 

Das eleições sindicais 

Art. . ........................ . .. . 
Art. 530. Não podem "cr eleitos 

para cargos administrativos ou de rr­
presentação econômica ou profisslo!1aJ: 

al os que professarem Id<>oligia:; in-
compativeis com as institllÍções 0'.1 os 
interêsses da Nação; 

bl os que não tiverem a,provadas as 
suas contas de exercício em cargo 
de administração; 

c) os que houverem le<;acto o patri­
mônio de qualquer entidade sindical: 

d) os que não estiverem, desde dois 
anos antes, pelo menos, '10 exercido 
efetivo da atividade ou da profissao 
dentro da base territorial do sindica­
to, ou no desempenho de representa­
ção econômic& ou profissional; 

elos que tiverem má conduta. de­
vidamente comprovada. 

Parágrafo único E' veda ld <, r,,­
eleição, para o período im(dLlto de 
qualquer membro da :li:'i'nria e .10 
conselho fiscal dos sindi!'atos d!' .~1l1-
pregados e de tral;r.llhauor::!s ,1,utõno­
mos. 19ual proibição se ot)'iC~'val'a em 
relaçii.... ao têrço dos mem or05 d [1 'lJ­
retona ~ do consp.l~ I UJ':u, n)<; simli- • 
catos de emprega:i, ''''3, de il.gentes au­
tônoIn)s e de profiS3101Hl~ lJo:,rai~ . 

Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça 

Propõe o nobre Deputarl·) Breno da 
Silveira a revo~ação <la nlinea r.. do 
art. 53() da Cons<Jlirlaçj') elas Lei'; do 
Trabalho que pres ~,'eve nos p:l'itos 
sindicais, a inele~lbUidad.' d:;" que 
professarem ideologias incompati"eis 
com as instituições ou os Í'1 t.erê5ses da 
~ação. Justificando o seu ponto je 
VIsta, o ilustre autor do Projeto sus·· 
tenta que quêle dispositivo é incom­
pativel cOm os principios fundamen­
tais da constituição, não se conceben­
do a existência de um preceito dessa 
ordem em "uma democracia, em que 
expressamente se declara livre a ma-

nifestação do pemamento c inviolável 
a liberdade de consciêncIa ' . 

O assunto é da maior importância 
ainda há pouco, deu margem a dis­

mussões peja imprensa, n0 tocante à 
apreciação de uma portaria :>alx",d : ~ 
pelo Sr. Ministro do Trabalho, Indús­
tria e Comércio, que mandou substi­
tuir a prova então exigida, por uma 
simples declaração firmada pelo can-­
didato . Em face da iegislação em ç 1-
gor, a portaria em aprêço representa, 
ao nosso ver, uma solução passl\,el de 
criticas por sua liberalidade. 

Preliminarmente, não nos pal'ece 
acertada a opinião dos que sustentam 
a inconstitucionalidade do pre,~,:;to em 
aprêço. Os direitos e garantIas asse­
guradOS peja Constltuição n:\:) ;>odem 
ser entendidos com tal largue<::a e f,m­
j.Jlitude que permitam a pr1lt,;r,iI. de ato,;; 
atentatórios à propna se;rJrança- ,ia 
regime 'e preservação dos prinCipias 
que o inspiram. O conceito de liberda­
de não é mais o velho conceito mdl­
vidualista que apontava o hcmem ;i­
vre como aquêle "qm ex colo rationis 
dictamine vicit" . A liberdad~ não e 
absoluta. ilimitada e inÍl'11tã, mas, ao 
contrário, relativa e finita, segundo a 
10rmosa síntese de Cicala: "ruomo 
non é rEnte - Assoluto, Creator~ -­
ma rientra nell'existente: non é esse, 
ma habet esse (participatum) . e quin­
di é per sua essenza un essel'e relativo 
e finito , un 'divenire, e ció tanta come 
1,atura, quanto come spirito, e come 
smtesi deU 'una e dell'altro. l'erCió 
anc/le la sua libertá non é una libertá 
assoluta, illimitada, infinita, mil bens1 
una libertá relativa e finita". (Fro.ll­
cesco Cicala, II Concetto di Lib~rtá. in 
Commentario Sistemativo aUa Costl -
tuzione Italiana. Calamandrei c Levi, 
Firenze. 1950, voI. I, pág. 31). 

Em magnifica síntese sôbre a evolu­
cão dos direitos individuais, o Profes­
sor Antoine Favre, da Universínadé de 
Fribourg, assim se expressa em rela­
cão ao assunto: "Les extes constitu­
Íionnels, la doctrine et la iurispm­
dence , en décisent souvent que maine 
reservé à la liberté individueHe prélci­
sent souvent que les manifestaticns de 
la liberté ne sont protegées 'Jue dq.ns 
la mesure oà elles ne se heurtent 1.'a, 
l'ordre public eles bonnes moeurs . 
Cette réserve est généralement admi­
se à propos de la liberté de manifes­
ter ses opinions" ( L' Evoluti07l, 1<.'8 
Droits IndividueIs de la Constitt~tioll. 
in Zeitschritt tür EChweizerei;;chf:s 
Recht, 1936, tomo 5, pâg, 291 I\l . 

Tendo em vista êsses limites, a Côr­
te suprema dos EStados Unidos onçl~ 

• 
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os preceitos concernentes à liberdade 
são guardados, nO dizer de Black, 
quasi com cuidado ciumento - wlth 
jealOUS care -, decidindo, em outubro 
de 1949, sObre a, constltuclorutHolld ... Qv 
Labor ManageIllent Act de 1911 . maIs 

· conhecido por lei aft-Hartley, houve 
por bem julgá-lo válido, conswera,ndo 
legitimas as exigências - req7W ernent~ 
- feitas para provimento de cargo ele­
tivo em uma organização smcti~'al 11-
Hada à C.!. C. Expressando a opmião 
vencedora, assim se manift'!st.lU o 
ChieI Justúu! Vinson: 

"Although the First Amenile­
mente provides that Congress 
shall make no law abridgtng lhe 
Ireedom 01 speech, press O' assem­
bly, it has long been esr.ablished 
that those Ireedoms themselve~ aer 
dependent upon the power 01 cons 
titutional goverment to survive. 
11 it is to survive it must nave po­
wer to protect itsell aga,ns~ un·· 
lawlul conduct and, under som(' 
Circumstances, against inClLe1T!enl,~ 
to commit u'ftlawlul acts", 

Lançada essa premissa, aa neces­
sidade de proteção da sociedaue Pttl"a 
sua própria sobrevivência, avança o 
Presidente da Côrte America1.ft : 

" . " to attack the stmwman ar 
íthought control" is to Ignore fite 
fact the sole el/ect of tIL" statuf" 
upon one who belie1Je.)!n oveT­
throw 01 the Governm'mt by ror~:e 
and violt;nee - and ioes n.Jt der>.1j 
hzs beIiel - is that he mny be :01-
ced to relinquish IH~ rosl~ir>n (L~ 
a union leader" . 

Prosseguindo nessa ordem de· con!'l­
derações, o Justice Robel't Jackun, que 
foi Attorney GeneT' . .! e cqJ.aOUl'l'.dor 
muito próximo do PreslleYlte Frankll11 
Roosevelt, assim conclue; 

"O Our own worla , organiz'?d 
\lor liberty, has been 'orc~d inlo 
deadly :::ompetition wifil a nothe/ 
world, organized tor lJ'J'Ilf:/ We 
are ;aced with a lawless <l/lO ru­
thless ellort to intiltrate a 'lU d,· 
sintegrate our society. In ~'Ú'e. Z1!­
volving, ellorts 01 Congress tú rieat 
with this struggIe we are ~learllJ 
called II-pon to apply the long-stan­
ding rule that an appointi11:< Ju­
diciary should strike down no act 
produced by th democratic 1JfO, 

cesses 01 our representattt;,. SJ,S­
tem unless unconstitutional lty lS 
clear and certain". 

O caso decidido pela justlca ameri­
cana é absolutamente idê,lti~'(, ao que 

ora se discute, sendo pe .. (eit.amente 
aplicável, entre nós, o fM:\Ocinl0 ex­
pendido nos votos acima reprodul<lo" . 

J re,::o:ltlecimento, po:ém . da cons· 
titucionaudade do precelto não impor­
ta o reconhecimento de sua convemên­
cia. No caso. entendemos que a con­
vlcção relJgiosa, filosófica ou pol1tlca 
não deve acaretar a desqualiflc.'tçáD 
de quem a tem, para torna-lo melegl­
vel para os cargos ou funçõe.!: dos sin­
dicatos de classe. A exigeo<.'lil atual 
pode ser - como realm.onte o e 
muito legítima, porém ná" "tende aos 
superiores interêsses da )U3tlça social. 

Opinamos, portanto, pela aprovação 
do Projeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 27 de 
julhO de 1951. - samuel Duarte, Pre­
sidente. - Lucio Bittencou1"t Relator. 
- Osvaldo Fonseca, pela cooclusãe. 
- Daniel de Carvalho, pela cO:lClusá.). 
- Vieira Lins. - Augusto Meira. 
Marrey Junior, pela conclusão . 
Alencar Araripe, pela conclusão. -
Antonio Balbino. - Nestor Duarte . . -
Afonso Arinos. - Godoy Ilha, pela 
conclusão. - Pereira Diniz. 

Parecer da Comissão de Legislação 
Social 

A proposição de lei do ilustrE' 
Deputado Breno da Silveira que to­
mou o n. 798-51, após merecer a au­
ciência da Comissão de Constituição 
e Justiça. que opinou favorávelmer.­
te à mesma, chega-nos às mãos, con­
tendo assim a alta credencial de am­
paro que lhe deu li douta Comissão 
referida. 

O projeto pretende a eliminação da 
norma proibitiva contida na letra a 
do art. 530, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, ou seja, a anulação do 
impedimento para· eleição nos car­
gos administrativos ou de represen­
tação econômica ou profissional. dos 
associados de sindicatos que professa­
rem ideologias incompatíveis cOm as 
instituições ou interêsses da Nação. 

A tése em aprêço tem sido por de­
mais discutida nos últimos anos e já 
se cristalizaram as conclusões das 
maiorias profissionais com referên­
cia à matéria. 

PARECER 

Argumentaremos, na apreciação dn 
assunto, principalrnente levando em 
consideração o sistema de nossas or­
denações constitucionais e de ordem 
legal. 

, 
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A Constituição vigente, em o cu­
pltuiO - Dos Direitos e Das Garan­
tias Indi'Viauaís - declara nos se­
gumtes parágrafos do art. 141: 

"§ P- Todos são iguais perant e 
a lei". 

h ~ H o - Por ~ot1vo de convicção 
religiosa, filosófica ou politica, nln­
gu.:!1l será p;nvado de nenhum de , 
6eus direItos, salvo se a invocar para 
se eXImIr de obrIgação, encargo ou 
serVlço ... ', 

~ 12. o -i. E' garantida a liberdade 
de as.')ociação para fins licitos. Ne­
nh .. uma associação poderá ser com­
pULSOriamente dIssolvida senão em v~r 
tuae de ~ntença judiciárIa". 

Em face de tão expressas deter­
minações de nossa Carta Magna, pa­
rece-nos que se torna absolutamen­
te moperante o disposto na letra a do 
art. fl30 da C. L. T . o qual, aliás, e 
anterIor a Constituição, razão por 
que o nosso pronunciamento agora 
&~ tornarIa quase desnecessário. 

Todavia, êste ponto de vista legal 
que apoiamos não nos leva ao excessu 
de admitir que um associado, diri­
gente ou representante sindical, em 
decorrência de sua opinião política, 
pretenda induzir, por atos, propa­
ganda ou manüestações outras, os 
seus companheiros de agremiação, a 
aceItar ou tolerar tais atitudes. 

Evidentemente, a sua liberdade de. 
ação não poderá afetar a de outro 
associaçáo possuidor de idêntico di­
reito e foi justamente êste critério 
exato que originou a falência dos 
sindicatos pol1ticos-profissionais que 
existiram na França e outros países 
europeus. 

A organização sindical no Brasil 
tem carciter nítido e exclusivamente 
profissional, sendo vedada em nossa 
legislação do trabalho qualquer ati­
vidade político-partidária nos sindi­
catos. 

O art. 511 da C. L. T. define o sin­
dicato no Brasil e a letra d do art. 
521, nêle inclulda pelos legisladores 
de 1946 pelo Decreto-lei n . 9.502, de 
23-7-946, dispõe: 

"a proibição de quaisquer ati­
vidades não cmopreendidas nas 
finalidadf!s mencionadas no art. 
511, inclusive as de caráter poli­
tico-parUdárias" ; 

O sistema sindical-profissional atlo­
tado pelo Brasil encerra, na verdade, 

o critério mais conveniente aos inte­
rêsses dos trabalhadores e emprega-
dores. , 

A& manifestaçôes de ~dem polítl~Q, 
devem cmglr-se as orga izações poU­
tleo-partiáàrias, ruiU> nu ea em uma 
agreffilação de classe, on e ingressam 
os trabalhadores por n 'sidade pro­
fissional e de ordem vital para o exer- • 
CIcio da profissão e para a defesa fie 
SUa famBia, órgão de amparo aos 
seus dire,itos, decorrentes do trabalho 
assalariado que exerce para sobreVI­
ver. 

Na politica, o choque das idéias c 
ideais e mais intenso, pô~to que dela 
nascem as instituições fixadoras das 
!10rmaS vitais à nacionalidade e aüs 
própriOS Interêsses individuais de 
Côda a ordem. A pOlítica apaixona os 
homens, roubando-lhes em certas si­
tuaçõ~s ate o bom senso, e, Infeliz­
mente, no Brasil ainda .não possui­
mos generalizadamente uma educa­
ção cívico-polltiea, capaz de deter­
nos no caminho do excesso, razão po:' 
que deveremos lutar pelO a.primora­
mento 'das instituições poltico-par­
tidárias a fim de elevarmos as mas­
sas populares ao conhecimento exato 
de suas responsabilidades politic9.s em 
favor do grupo social e da Nação. 

Desculpando-nos pela digressão 
mas feita únlcamente para fixar 
nO')50 ponto de vista sÔbFe o assun­
to em estudo, conclulmos que as ati­
vidades políticas no seio dos sin,il­
catos prejudica aos seus associados, 
pOis bem compreendemos que em 4!S­
tas associações sómente deve · existir 
a conNgação de esforços para a de­
fêsa dos interêsses profissionais e de· 
correntemente assistenciais para . o 
trabalhador e suas famílias ou para 
os empregadores e suas emprêsas, 
sempre entretanto respeitados os al­
tos in terêsses do Brasil. • 

8omos portanto amplamente favo­
ráveis ao sistema dos sindicatos pro­
fissionnis e não poUticos. 

Partindo de tal orientaçã9, não ve­
mos como se impedir que um pro· 
fissional seja: eleito .para a direção 
ou representação sindical, bastando 
a nosso ver que as autori4ades com 
petentes e responsáveis, desde que so­
licftadas por quem de dir.i!ito, impo­
nham respeito a disposiçao legal proi­
bitiva de atividade política nos sin­
dicatos. 



Isto pôsto, assim manifestado o 
nosso parecer sôbre o mérito do pro­
jeto que lhe é favorável, concluímos 
ser desnecessária a . sua aprovação 
pela Câmara e isto porque, no proje­
to n . 26-950, que se encontra no Se­
nado Federal e que trata da organI­
zação sindical, revogando as disposi­
ções sôbre o assunto, contidas na 
Consolid~ão das Leis do Trabalho 
(Decreto-lei o . 5.452, de 1 de maIO 
de 1943), não contém a proibição ex­
pressa da letra " a" do art. 530 da 
mesma Consolidação. 

Seria legislarmos duas vêzes e ne 
modo idêntico sóbre o mesmo assun­
to . 

O projeto n . 26-950 já mereceu p3-
r('cer brilhante do seu relator, Se-

• 

-

IJcpaf"1UI1 .. nto d~ I "'prensa l';" a, ' onal 

nador Gomes de Oliveira, pUblicado 
no "Diário do Congresso", de 4 de 
agõsto passado e encontra-se em 
vias de discttssãe.. ne.. Senado Fe­
deral. 

Opina assim a Comissão de Legis­
lação Social favorável quanto ao m~ 
rito, cientificando à Câmara, a exis ­
rencia de projeto de lei em curso no 
Senado que atende ao desejo na pre­
sente proposição de lei. 

Sala Rêgo Barros, em 20 de agôsto 
de 1951. - Segadas Viana, Presiden­
te. - Hildebrando Bisaglia, Relator. 
- Tarso Dutra. - Magalhães Melo. 
- Armando Falcão. - Orlando Dan-
tas. - Lima Figueiredo. - Muni:::; 
Falcélo. - Tenório Cavalcanti. 
Breno da Silveira (vencido). 
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'CÂMARA DOS CEPUTAOO~ 

PROJETO , 
N.O 798-..\ - 1951 

Revoga dispositivo da Consolidação das L9is do Trabalho i tendo pare­
ceres favoráveis das Comissões de Co'nstituição e Justiça e de 
Legislação Social 

PROJETO N.o 798-51, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' revogada a alínea a do 

art. 530 do Decreto-lei n. O 5.452, C.e 
1. o de maio de 1943 (Consolidaçao da i'> 
LeIS do Trabalho), ficando prOlbid,l" 
conseqüentemente, sob qualquer pre-

sto ou modalidade, a exigência do 
estado de ideologia, ou qualquer ou·, 

tra 'Iisando a.preciar ou invest,i:ra!' as 
convicções políticas religiosas Oll fi· 
10s6fica~ dos sindicalizados. 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigNr 
na data da sua publicação, revogada" 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951. - Breno da Silveira. - Ce~so 
Peçanha. - Coutinho Cavalcanti. 
PUnia Coelho. 

Justificação 

A extWpação dêsse dispositivo da 
nossa Lei Trabalhista é uma provi­
dência que se impõe, não só -como me­
dida destínada a evitar desassossego 
social, como de respeito a prmc!pio 
fundamentais da Constitu~'(). Não 
se conceDe que numa democracia, em 
que expressamente se declara Ii\'re a 
manifestação do pensamento e ínvio­
lável a liberdade de consciência: em 
que se veda a privação de direitos por 
motivo de convicção religusa, fibsófl-

cu ou polftica e se consagra a liberda­
de de associação profissional ou sin­
dical (art. 141, §§ 5. o e 1. o e art. 1&9 
da Constitwção Federal) , prevaleça 
uma dispoSição de lei .JOsoleta, Ir.com­
pat!vel com a própria essencla do re­
gime, altamente prejudicial li. harmo­
nia dos nossos órgãos dI' classe e ofen­
siva aos brios de seus assoctados. 

Assim sendo, submeto a r.1evada 
consideração de meill> llustrp :olegns 
êste projeto, que julgo nece.~sllrl0 e 
oportuno, porque, transformado em 
lei somente benefícios podern propor­
cwnar às classes trabalhadol'dll <io 
Brasil. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951. - Breno da SiZVeira. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.425, DE 1 os MAIO 
DE 1943 

Aprova a Consolidação da~ Leis 
do Trabalho. 

O Presidente da República usando 
da atribuição que lhe ::o.>ruerf' o arti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Fica aprovarlCl a Consoli­
dação das Leis do Trabalhú. que a êste 
decreto-lei acompanha, com as altera­
ções por ela introduzidas na legislação 
vigente. 

Parágrafo único. Contirluam em 
vigor as disposições legais transitórias 

, 
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ou de emergência. bem comú as que 
não tenham aplicação em t,odo D ter­
ritório nacional. 

Art. 2.0 O presetne decerto-lei en­
trará em vigor em 10 de novemJl'O de 
1943. 

Rio de Janeiro, 1 de mruo de 1943. 
122. o da Independência e 55.0 da 
República. - Getúlio Varqa3. -- Ale­
xandre Márcondes Filho. 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO 'mABALHO 

sEÇÃo IV 
Das eleições sindicais 

Art. . ........................... . 
Art. 530. Não podem ~cr eleitos 

para ofu-gos administrativos ou de rr­
presentação econômica ou profissional: 

al os que professarem idi.·oligia~; 111-
compatíveis com as instituições ou os 
interêsses da Nação; 

bl os que não tiverem a.provadas as 
suas contas de exercicio em cargo 
de administração; 

c) os que houverem le<;~dú D patri­
mônio de qualquer entidade sindical; 

d) os que não estiverem, desde dois 
anos antes, pelo menos, '10 exerclcio 
efetivo da atividade ou da profissaD 
dentro da base territorial do sindica­
to. ou no desempenho de representa­
ção econômica ou profissional; 

elos que tiverem má conduta, de­
vidamente comproyada. 

Parágrafo único E' veda::.,. a rp -

eleição, para o !)eriodo imf;.:lüto de 
qualquer membro da aü·!'t"ria e do 
conselho fiscal dlJS sindkatos de ,}/D­
pregados e de trabalhaaorzs ,~utôno­
mos. Igual proibição se ot).sé!~vara em 
relaçíi-" ao têrço dos memoros d(l '.!l' 
retol'ia (.' do con~p.l~ I fl.;,;al nJS sinoi­
catos de emprega1, -"':3, de agentes au­
tônom'Js e de profissio!Hi ~ I! o:~raiF. 

Parecer da Comissão de ConstituI-
ção e Justiça 

Propôe o nobre DeputarlQ BrenQ ct.1 
Silveira a revo~ação da alfnea a do 
art. 530 da Cons.)UrlaçiÍ'l das Lei, do 
Trabalho que pr~sweve nos p:titos 
sindicais, a inelegibUidad.' dc.·, que 
professarem ideologias incornpati"cis 
com as instituições ou os i'J~,erêsse~ da 
~ação. Justificando o seu ponto je 
VIsta, o ilustre autor do Prn jeto sus­
tenta que quêle dispositivo e incom­
patível COm os princípios fundamen­
tais da constituição, não se conceben­
do a existência de um preceito dessa 
ordem em "uma democracia, em que 
expressamente se declara livre a ma-

• 
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nifestação do pensamento e inviolável 
a liberdade de conscIência'. 

O assunto é da maior importância 
ainda há pOuco, deu margem a dis­

mussôes pera imprensa, na toca.n te à 
apreciação de uma portaria oabtad:t 
pelo Sr. Ministro do Trabalho, Indús­
tria e Comércio, que mando,U substi­
tuir a prova então exigida, por uma 
simples declaração firmada pei:> can­
didato. Em face da legislação em VI­
gor, a portaria em aprêço representa. 
ao nosso ver, uma. solução passI~ei de 
criticas por sua liberalidade. 

Preliminarmente, nãQ nos pru'ece 
acertada a opinião dos que-sustentam 
a inconstitucionalidade do prec~ito em 
aprêço. Os direitos e garantias asse­
guradOS pela Constituição n;\:) ;>olicro 
ser entendidos com tal largucla e am­
t.>litude que permitam a prat,~t)>\ de at.<,s 
atentatórios à propna seé .lrança Jo 
regime e preservação dos principios 
que o inspiram. O conceito de liberda­
de não é mais o velho con,ceito mdi­
vidualista que apontava o .homem ;i­
vre como aquêle "qui ex ::010 ratwnis 
dictamine vidt". A liberdade não e 
aosoluta. ilimitada e infl'lito., ;nas, ao 
contrário, relativa e finita, sl'gundo a 
formosa síntese de Cicala: "ruomo 
nOn é rEnte - Assoluto, Creator~ -­
ma rientra nell'existente: non é esse. 
ma habet esse (participatum). e quin. 
di é per sua essenza un essere relativo 
e finito. un divenire, e ció tanto come 
?atura, quanto come spirito, e come 
szntesi dell'una e dell'altrO. l'e"ció 
anche la sua libertá non é una libertiL 
assoluta, illimitada, infinita, ma bensl 
una libertá relativa e finita". (Fran­
cesco Cicala. II Concetto di Lib~tá in 
Commentario Sistemativo alla Cost!­
tuzione Italiana. Calamandrei e Levi, 
Firenze. 1950, voI. I, pág. 31). 

Em magnifica síntese sôbre a evolu­
cão dos direitos individuais, o Profes­
sor Antoine Favre, da Unlvel's;dadé de 
Fribourg, assim se expressa em rela­
ção ao assunto: "Les extes constittt­
tionnels, la doctrine et la ;urispru­
dence, en décisent souvent que maine 
reservé à la liberté individueHe préci­
sent souvent que les manifestaticns de 
la liberté ne sont protegées '1ue dans 
la mesure od elles ne se heurte71t 1JaS 
l'ordre public eles bonnes moeurs . 
Cette réserve est généralement admi­
se à propos de la liberté de manifes­
ter ses opinions" ( L' Evolutio'l/, 1cs 
Droits IndividueIs de la Constitv.tio1' 
in Zeitschritf !ür Echweizerei;;clu:s 
Recht, 1936, tomo 5, pág. 291 a) . 

Tendo em vista êsses limites, a Côr­
te Suprema dos Estados Unid~s ame 
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os preceitos concernentes à liberdade 
são guardados, no dizer de Black, 
quasi com cuidado ciumento - witn 
iealous care -, decidindo, em outubro 
de 1949, sôbre a const!tuclonaIlC1ad~ Qu 
Labor Management Act de 19t'1 . maIS 
conhecido por lei aft-Hartley, houve 
por bem julgá-lo válido, conSlClerando 
legitimas as exlg~cias - reqlLzl ement~ 
- feitas para proVl.mento de cargo ele­
tivo em uma organização sindir:al 11-
liada à C. L C. Expressando a opinião 
vencedora, assim se manifestou o 
Chief Justice Vinson: 

"Although the First Amende­
mente provides that Congress 
shall make no law abridgmg the 
freedom 01 speech, press !JT aasem­
bly, it has long been eS~Jblished 
that those freedoms themseive~ aeT 
dependent upon the power 01 cons 
titutional goverment to S'I.lrvive. 
11 it is to survive it must nave po­
wer to protect itsell against un­
lawful conduct and, under some 
circumstances, against inczte.ment.~ 
to commit unlawful acts". 

Lançada essa premissa, aa neces­
sidade de proteção da socied!l.àe para 
sua própria sobrevivência, 3.vança o 
Presidente da Côl'te Americal.a ; 

" . '. to attack the strawman OI 
íthought control" is to zgnore the 
lact the sole effect 01 til .. statuc€ 
upon one who believe~ m ove7-
throw 01 the Governmp.llt !Jy lOr[;e 
and violence - and ioes not de".1} 
his beliel - is that he may be ;01-
ced to relinquish fllb 'Losztirm aI> 
a union leader". 

Prosseguindo nessa ordem de conSI­
derações, o Justice Robel't Jackun, que 
foi Attorney GeneT .... l e colaoorador 
muito próximo do Presl 'je~lte Franklm 
Roosevelt, assim conclue: 

"O Our own worll, . organized 
por liberty, has been forced into 
deadly competitioll wifl! anotnel 
world. organized for /J1)'per . We 
are faced with a lawless c1,na tU­
thless etlort to infiltrate a'l,! d:­
sintegrate our society. In cc1,se< In­
volving, efforts 01 Congress to deal 
with this struggle we are ~learly 
called upon to apply the long-stan­
ding ruZe that an appointil e Ju· 
dtciary should strike down no act 
produced by th democratic 7JTU' 
cesses 01 our representatzt'( Si. s­
tem unless unconstitutionallty IS 
clear and certain" . 

O caso decidido pela justIça ameri­
cana é absolutamente idénti;:c· ao qut: 

ora se discute, sendo pe3eitamente 
aplicável, entre nós, o r4C\Ocinlo ex­
pendido nos votos acima reproduicIO!.. 

j rcconJ:lecimento, po:é-m. (ta cons­
tituciollaUdade do preceIto não Impor­
ta o reconhecimento de sua convemên­
cia. No caso. entendemos qu.~ a con­
vicção religiosa, filosófica ou pOlitlca 
não deve acaretar a des'lualificaçãu 
de quem a tem, para torna-lo melegl­
vel para os cargos ou funçõc:! dos sin­
dicatos de classe. A exigenclil atur.: ' 
pode ser - como realm.qnte o e 
muito legítima, porém nã" f,tende aos 
superiores interêsses da jU3tlça social. 

Opinamos, portanto, pela aprovação 
do Projeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 27 de 
julho de 1951. - samuel Duarte, Pre­
sidente. - Lucio Bittencourt Relator. 
_ Osvaldo Fonseca, pela conclusãe. 
- Daniel de Carvalho, pela cO~lclus!i.). 
- Vieira Lins. - Augusto Meira. 
Marrey Junior, pela conclusã.o . · -
Alencar Araripe, pela conclusão. 
Antonio Balbino. - Nestor Duarte . '­
Afonso Arinos. - Godoy Ilha, pela 
conclusão . - Pereira Diniz . 

Parecer da Comissão de Legislação 
Social 

I A proposição de lei do ilustre 
Deputada Breno da Silveira que to­
mou o n. 798-51, após merecer a au­
aiência da Comissão de Constituição 
e Justiça. que Ol'inou favorávelmer.­
te à mesma, chega-nos às mãos, con­
tendo assim a alta credencial de am­
paro que lhe deu a douta Comissão 
referida. 

O projeto pretende a eliminação da 
norma proibitiva contida na letra a 
do art. 530, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, ou seja, a anulação do 
impedimento para eleição nos car­
gos administrativos ou de repre en­
tação econômica ou profissional. dos 
associados de sindicatos que professa­
rem ideologias incompatíveis com as 
instituições ou interêsses da Nação. 

A tése em aprêço tem sido por de­
mais discutida nos últimos anos e já 
se cristalizaram as conclusões das 
maiorias profissionais com referê11-
eia à matéria. 

PARECER 

Argumentaremos, na apreciação dn 
assunto. principalmente levando em 
consideração o sistema de nossas or­
denações constitucionais e de ordem 
le~l. 

, 
• 



, 

'" M .. 
)( 

'i 
() 

.... 
11) 
cn 
!:('? 
CON cn ..... 

",0 
",Z 
.!..J 
.3Q. 

-4-

A Constituição vigente, em o Ca.­
pltUIO - Dos Direitos e Das Garan­
tlas lndiviauais - declara nos se­
gumtes parágrafos do art. 141: 

.. § 1.0 - Todos são iguais perante 
a lei". 

"§ 11 o - Por motIvo de convicção 
reJlgl05a, fllosofica ou poJ1tlca, nin· 
guem será. pl'lvado de nenhum de 
seul> dU'eltos, salVO se a invocar para 
se eXlffill' de obrigação, encargo ou 
serviço ..... 

§ 12 o - E' il'arantida a liberdade 
de associação para fins llcitos. Ne­
nhuma aSSOCiação podei' á. ser com­
pUlSOrUl.mente dissolvida senão em \"1' 
tua e de sentença judiciária' . 

Em lace de tao expressas deter­
minações de nossa Carta Magna, pa­
rece~nos que se torna absolutamen­
te moperante o disposto na letra a do 
art. 530 da C. L. T . o qual, aliás, é 
antel'lOt' á Constituição, razão por 
que o nosso pronunciamento agora 
b'1! tornaria quase desnecessário. 

Todavia, êste ponto de vista legal 
que apoiamos não nos leva ao excessu 
de admitir que um associado, diri­
gente ou representante sindical, em 
decorrência de sua opinião pol1tica, 
pretenda induzir, por atos, propa­
ganda ou manifestações outras, os 
seus companheiros de agremiação, a 
aceitar ou tolerar tais atitudes. 

Evidentemente, a sua liberdade de 
ação não poderá afetar a de outro 
associação possuidor de idêntico di­
reito e foi justamente êste critério 
exato que originou a falência dos 
sindicatos pollt1cos-profissionais que 
existiram na França e outros países 
europeus. 

A organização sindical no Brasil 
tem cara ter nttido e exclusivamente 
pro/isstemal, sendo vedada em nossa 
legi~lação do ~rabalho qualquer ati­
vidaCle politico-partidária nos sindi­
catos. 

O art . 511 da C.L.T. define o sin­
dicato no Brasil e a letra d do art. 
521, nêle incluida pelos legisladores 
de 1946 pelo Decreto-lei n. 9.502, de 
23-7-946, dispõe: 

"a proibição de quaisquer ati­
vidades não cmopreendidas nas 
finalidades mencionadas no art. 
511, inclusive as de caráter poll­
tico-part.1dárias" ; 

O sistema sindical-profissional aeto­
tado pelo Brasil encerra, na verdade, 

• 

o critério mais conveniente aos inte­
resses dos trabalhadores e emprega­
dores. 

As manifestações de ord.em pOlltlca 
devem cmgir-se as organizações poh­
tlco-partldllrias, mas nunca em uma 
agremlaçao de classe, onde ingressam 
os trabalhadores por necessidade pro­
fissional e de ordem vital para o exer­
Cicio da profissão e para a defesa <te 
sua far,lIlia, órgão de amparo aos 
seus "â1reitos, decorrentes do trabalho 
assalariado que exerce para sobreVI­
ver. 

Na política, o choque das idéias e 
ideais e mais intenso, PÔ.sto que delu. 
nascem as mstituições fixadoras das 
!10rmas vitais a nacionalidade e aü~ 
próprios interêsses individuais de 
tõda a ordem. A pol1t1ca apaixona os 
homens, roubando-lhes em certas si­
tuações ate o bom senso, e, Infeliz­
mente, no Brasil ainda não possui­
mos ~elleral1zadamente uma educa­
ção c1vico-polítlca, capaz de deter­
nos no caminho do excesso, razão por 
que deveremos lutar pelo aprimora­
mento das instituições poltico~par­
tldárias a fim de elevarmos as mas­
sas populares ao conhecimento exato 
de suas responsabilidades pol1ticas em 
favor do grupo social e da Nação. 

Desculpando-nos pela digressão 
mas feita Ilnicamente para fixar 
nosso ponto de vista sõbre o assun­
to em estudo, concluimos que as ati­
vidades pollticas no seio dos sindI­
catos prejudica aos seus associados, 
pois bem compreendemos Que em es­
tas associações sómente deve existir 
a conjugação de esforços para a de­
fêsa dos interêsses profissionais e de· 
correntemente assistenciais para o 
trabalhador e suas fammas ou para 
os empregadores e suas emprêsas, 
sempre entretanto respeitados os ul­
tos in terêsses do Brasil. 

Somos portanto amplamente favo-
,ráveis ao sistema dos sindicatos pro­
fissionais e não políticos. 

Partindo de tal orientação, não ve­
mos como se impedir que um pro· 
fissional seja eleito para a direção 
ou representação sindical, bastando 
a nosso ver que as autetridades com 
petentes e responsáveis, desde que Iro­
licitadas por quem de direito, impo­
nham respeito a disposição legal proi­
bitiva de atividade politica nos sin­
dica tos. 

• 
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Isto põsto, assim manifestado o 
nosso parecer sObre o mérito do pro~ 
jeto que lhe é favorável, concluímos 
ser desnecessária a sua aprovação 
pela Câmara e Isto porque, no proje­
to n. 26~950, que se encontra no Se­
nado Federal e que trata da orgaru­
zação sindical, revogando as disposi­
ções sõbre o assunto, contidas na 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(Decreto-lei n. 5 . 452, de 1 de maIO 
de 1943), não contém a proibição ex~ 
pressa da letra " a" do art. 530 da 
mesma Consolidação. 

Seria legislarmos duas vêzes e rte 
modo idêntico sôbre o mesmo assun­
to . 

O projeto n. 26-950 já mereceu pa­
rerer brilhante do seu relator, Se-

nador Gomes de Oliveira, publicado 
no "Diário do Congresso", de 4 de 
agõsto passado e encontra-se em 
vias de discussãú nú Senado Fe­
deral. 

Opina assim a Comissão de Legis­
lação Social favorável quanto ao mé 
rito, cientificando à Cãmara, a exis ­
tência de projeto de lei em curso no 
Senado que atende ao desejo na pre­
sente proposição de lei. 

Sala Rêgo Barros, em 20 de agõsto 
de 1951. - Segadas Viana, Presiden­
te. - Hildebrando Bisaglia, Relator. 
- Tarso Dutra. - Magalhães Melo , 
- Armando Falcão. - Orlando Dan-
tas. - Lima Ftgueiredo. - Muni;: 
Falcão, - Ten6rio Cavalcanti, 
Bl'eno da Silveira (vencido) , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 798 - 1951 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho 

(Do Sr. Breno da Silveira) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' revogada a alinea "a" 

do artigo 530 do Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho), ficando proi­
bida, consequentemente, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, a exigência do 
atestado de ideologia, ou qualquer ou­
t ra visando apreciar ou investigar as 
convicções politicas, religiosas ou filo­
sóficas dos sindicalizados. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951 - Ereno da Silveira - Celso Pe­
çanha. - Coutinho Cavalcanti. 
Plínio Coelho. 

Justificação 

A extirpação dêss dispositivo da nos­
sa Lei Trabalhista é uma providência 

; que se impõe, não só como medida des­
t inada a evitar desassossêgo social, 
como de respeito a principios funda­
mentais da Constituição. Não se con­
cebe que numa democracia, em que ex­
pressamente se declara livre a mani­
festação do pensamento e inviolável a 
liberdade de consciência; em que se 
veda a privação de direitos por mo­
t ivo de convicção religiosa, filosófica 
ou politica e se consagra a liberdade 
de associação profissional ou sindi­
cal (art. 141, §§ 5.0 e 7.0 , e art. 159 da 
Constituição Federal), prevaleça uma 

disposição de lei obsoleta, incompatí­
vel com a própria essência do regim;>. 
altamente prejudicial à harmonia dos 
nossos orgãos de classe e ofensiva nos 
brios de seus associados. 

Assim sendo, submeto à elevada con­
sideração de meus ilustres colegas 
êste projeto, que Julgo necessário e 
oportuno, porque, transformado em lei. 
somente beneficios poderá proporcio­
nar às classes trabalhadoras do Brasil. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951. - Ereno da Silveira. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETOLE! N."·5. 452, DE 1 DE MAIO 

DE 1951 

Aprova a Consolic/ação das Leis 
do Trabalho. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Fica aprovada a Consolida­
ção das Leis do Trabalho, que a êste 
decreto-lei acompanha, com as alte­
rações por ela introduzidas na legisla­
ção vigente. 

Parágrafo único - Continkam em 
vigor as disposições legais transitórias 
ou de emergência, bem como as que 
não tenham aplicação em todo o ter­
ritório nacional. 

Art. 2. 0 O presente decreto-lei en­
trará em vigor em 10 de novembro 
de 1943. 
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Rio de J::tr.ei:o. 1 de maio de 1943, 
132" da Indercndcncía c :15 o da Repú­
blica. Gr h)LlO V, ~ GAS. - Ale:ra ndre 
.i[arcondes Fil!IO. 

CCN"OLTD!\rAO DAS LEIS 
DO ~'H \B \L!lO 

SH \0 IV 

Dcs elel' Des sind'cals 
Art. 
Art. ~30 

,1"'1 C'flrnü 
N ,o )odem ser ':eitos 

,1111 I ~ll'at;\·os ou de rc-
j)1'( C ... 1Íc. ,\) f' J ) 1 i 1 ou l.Jl"ofi. C\io­
llrt!· 

a) 0< fjl\" profes%rem ideolov.ias 
illlOlTIl \ lo (' <In a, instit.u wocs ou 
os lntcre :--.e,1:; r1a Nl"H'flo. • 

b) ):-; q le 11:10 tiverenl aprOl1 ... IJfI~ 
1 l~ li 1 1 dl I- ~(,1'1 l( o Cln careo 

(1) hl'll 1 1" (10 

-

2-

c) - os que houverem lesado o pa­
t 11ll1Ól,io de qualquer entidade sindi­
cal; 

d I os que n:10 pstiverem, desde 
dois anos antes, pelo menos, no exer­
( (in efetivo da 'Ilividade ou da pro-
1,.'.,0 Jnll 1'0 da ua~e territorial do 

si'1elir ato, ou no rit" 'llIpenho de repre­
SC1,(, riio cconÔU'1 a ou pro'-issional; 

c os l,ue t ivcrem má conduto, 
dl" lamcl.te conprO\ nda, 

Parágrafo Ul1lCO E' vedada a 
rce cleão, para o l'cnodo lmediata­
ele q wlquer membro d l dire-oria e do 
COl ~elho fiscal dos sindicatos de em­
pre" aelos c de t ra lJa,hadores autôno­
I J0.0 • ;\ú.l I rOIl),('-1O se observará em 
n·1,[ç ü ao tc,ço do, l!'cmbros da dire­
tor,a f do (O Lll'IO I.'cal, nos sindi-
l,t ) ~ I. l\ L } !)l' \,; 1 Jd de f~gentes au- . 
'o 10 1'00 e de lln, 1 'inll<l,S liberais. 

- Rio (( J IlC rú , I 1951 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 798 - 1951 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho 

(.Qo Sr. Dreno da Silveira) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E ' revogada a alínea "a" 
do artigo 530 do Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho ), ficando proi­
bida, consequentemente, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, a exigência do 
atestado de ideologia, ou qualquer ou­
t ra visando apreciar ou investigar as 
convicções pol1ticas, religiosas ou filo­
sóficas dos sindicalizados . 

Ar t . 2.° Esta lei entrará em vigor 
n a data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951 - Breno da Si lveira - Celso Pe­
çanha . - Coutinho Cavalcanti. 
Plínio Coelho . 

Justificação 

A extirpação dêss dispositivo da nos­
sa Lei Trabalhista é uma providência 
que se impõe, não só como medida des­
tinada a evitar desassossêgo social, 
como de respeito a principios funda­
mentais da Constituição . Não se con­
cebe que numa democracia, em que ex­
pressamente se declara livre a mani­
festação do pensamento e inviolável a 
liberdade de consciência; em que se 
veda a privação de direitos por mo­
t ivo de convicção religiosa, filosófica 
ou política e se consagra a liberdade 
de associação profissional ou sindi­
cal (art. 141, §§ 5.° e 7.°, e art. 159 da 
Constituição Federal), prevaleça uma 

disposição de lei obsoleta, incompau­
vel com a própria essência do regime, 
altamente prejudicial a harmonia dos 
nossos orgãos de classe e ofen~iva ao,; 
br ios de seus associados . 

Assim sendo, submeto à elevada con­
sideração de meus ilustres colegas 
êste projeto, que Julgo necessário e 
opor tuno, porque, transformado em lei, 
sómente benefícios poderá proporcio­
nar às classes tra balhadoras do Brasil. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 
1951. - B reno da Silveira . 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETOLE! N.O 5.452, DÉ 1 DE MAIO 

DE 1951 

Aprova a Consolidaçc'o das Leis 
do Trabalho . 

O Presidente da RepÚblica, usando 
da atribuição que lh e confere o artigo 
180 da Constituição, decreta : 

Art . 1.0 Fica aprovada a Consolida ­
ção das Leis do Trabalho, que a êste 
decreto-lei acompanha, com as alte­
rações por ela introduzidas na legisla­
ção vigente . 

ParágrafO único - Continkam em 
vigor as disposições legais transitór ias 
ou de emergência, bem como as que 
não tenham aplicação em todo o ter­
ritório nacional . 

Art . 2.° O presente decreto-lei en ­
trará em vigor em 10 de novembro 
de 1943. 



'" M .. .. 
J 

'"" 11) 
cn 
~,.... 
QON cn 
I"-

"'0 ",Z 
~...J 
.3c.. 

-2 

Rio de Jar,ell'o, 1 de muio de 1943, 
122,° da Inde ~el ri 'l1cia e 55 o da REPÚ­
blica, GetuLIO V;.nGi\';, Alcl'andre 
Marcondes FilJlO, 

CON3fJI IDAC"O DAS LEIS 
,)0 TU ".DALIlO 

SF( lO IV 

D .. , Clt. '-es s,ndicws 
Art. 
\rt, 530 

~ c 1",1 t .l1' o 
jl'C,L"topt, dl) 
lHl 1 . 

',n o Jodem ~(r ~ :eitos 
" I 'at \ 0, 01, e'e r€'-

ri) -- O,', (IUe ;)1 Jfc"sr rl'ln Iele olop,ias 
in 'omJ ,,'Iv( I l1~ inbtl ,u. 'ões - ou 
os ,nter"', ('s da Nação: 

/)\ ), fl1Ie n"I'J tiverem apro",t:.!1S 
j '1 Co cn li <lo:..: 1p l' ,P1\ 1 'O Pln BroO 

df- 'Hlnl.. J ... l' t 10; 

Cl - os que houverem lesado o pa­
tnmunio de qualquer entidade sindi­
cal; 

d I os que nno estiverem, desde 
c!e;'; anos antes, pelo menos, no exer­

,) ffellv'O da alivid Ide ou da pro­
.0 d, litro e!,1 o i ,e territorial do 

1 à ,\to, ou no dt !li lenho de repre­
~ c' t ;ão econômll ou profissional; 

e - os que tiverem má conduto, 
du'ic1 imente c:orn..,I'Ovaàa, 

Parágrafo úni o E' vedada a 
r e:eiçáo, para o penodo imediata­
de qu I.I'WI' membro da diretoria e do 
conselho fiscal dos sindicatos de em-

ré' Idos e ele t abalhadores autôno­
tr )., ! la: "!'Ow ,o <e observará em 
:<'11'" o ao ti' <,0 tio., n crnbros da dire-
loda L UO PO l" n t."ral, nos sindi-
a)." t:tt (n )' (~) I ' rlp ag-cntes au-

tÚI,O 1,0: " de I)ro. O,la.S liberais, 

11 I - 1'·0 de Jjl] 11 1951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO 

N.O 798-B - 1951 

Redação final do Projeto n.O 798-A, d:e 1951, que revoga a alínea lia" 
do artigo 530 do Decreto-Lei n·O 5 .452, de V de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho), e dá outras providências 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l.c E' 'revogada a alínea "a" do Art. 530, do Decreto-lei n.O 5.452, 
de 1 de malO de 1943, (Consolidação das Leis do Trabalho) . 

Art. 2.0 E' proibida , sob qualquer pretexto ou modalidade, a exigên­
cia do atestado de ideologia, ou qualquer outra que vise a apreciar ou a 
invesL1g",r as con\ricções politicas, religiosas ou filosóficas dos sindicall-
zados. \ 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas a:s disposições em contrário. -

Sala da Comissão de Redação, 5 de dsetembro de 1951 . - Getulio 
Moura, Presidente. - Aral Moreira . Coutinho Cavalcanti. - Ll)po 
Coelho, Helator. 

, 

~----------------'-------
Departamento de Imprensa Xacional - Rio de Janeiro Brasil - 1951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO 

N.O 798-B - 1951 

Redação final do Projeto n! 798-A, de 1951, que revoga a alínea "a" 
do artigo 530 do Decreto-Lei n·o 5 . 452, de V de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho), e dá outras providências 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.c E' revogada a 'al1nea "a" do Art. 530, do Decreto-lei n.O 5.452, 
de 1 de malO de 1943, (ConsolIdação das Leis do Trabalho). 

Art. 2." E' proibida , sob qualquer pretexto ou modalidade, a exigên­
cia do atestado de Ideologia, ou qualquer outra que vise a apreciar ou a 
invesLig.,l" as convicções políticas, religiosas ou filosóficas dos sindicah­
zados. 

Art. 3G Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas ilb disposIções em contrário. 

# 

Sala da Comissão de Redação, 5 de 
Moura, Presidente. - Aral Moreira. 
Coelho, Helator. 

dsetembro de 1951. - Getulio 
Coutinho Cavalcanti. - Lopo 

-------------------------------_.----------~-
Departamento de Imprensa Nacion31 - Rio de Janeiro 

• 
Brasil - 1951 

• 

• 
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~celentíssimo Senhor ~eput~do Ruy ~lmeida 

f ) 

9~ ~ 

I ,c.. I 
t 

" de agosto de 19)2 

r-----------__ ~ Primeiro ;;;ecl'et ário da Câmê:U'a dos Depu tad o CAMt\RA DOS OEPUT 
Direlort 1 c' - • 

~ SET 8 1952 .... 

PROru~~",~RAL 
H.O ~ ,,.·' ... U .. _ .... ................ _--

Tenho a honr~ de comunic~r a Vossa ~celênci~ , p~a 
. 

os devidos fins que , nesta data. , foi envi~do à s~nção do .l;!;Xce -

lent1ssimo ~enhor Presidente da. República. o projeto de lei , apro 

vado pelo Congresso Nacional , que revoga Q. a11nea!:. do '<i-l't . )5U 

do Decreto- lei nº :> 452 , de 1 Q de mai o de 194:) (Cons olid~ção das 

Leis do Tr~balho) , e dcÍ. outr as pr ovidência.s . 

hproveito a oportunidade p~ra reiter~r a Vossa ~ce-

lência os protestos de minha distinta. consideração . 
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